
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE DO PIAUÍ 

CNPJ 35.127.398/0001-06 

 

 
Rua São Pedro, s/n - Bela Vista - Alegrete do Piauí - PI – CEP: 64675-000 

CNPJ nº 35.127.398/0001-06 
cmalegrete.pi@gmail.com              @cma.pi 

 

ORDEM DO DIA 

 

DATA: 10/04/2026 ÀS 09H. 

 

LEITURAS DO EXPEDIENTE: 

 LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR – VOTAÇÃO;  

 LEITURA DOS OFÍCIOS Nº 027/2026 E Nº 029/2026;  

 LEITURA DOS PARECERES DAS COMISSÕES; 

PROJETOS DE LEI A SEREM APRECIADOS - REGIME DE URGÊNCIA- ART. 

92 DO RI; 

1- PROJETO DE LEI 009/2026- DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DA 

SEGREGAÇÃO DE MASSAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ - PI, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PROJETOS DE LEI A SEREM APRECIADOS E VOTADOS:  

1. EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL (REFORMA DA 

PREVIDÊNCIA) - 1º TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: QUE 

ESTABELECE REGRAS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ-PI, CONFORME A 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103/2019; 

 

2. PROJETO DE LEI Nº 006/2026 – QUE MODIFICA O REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ-PI, DE 

ACORDO COM A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103/2019;  

PROJETOS DE LEI A SEREM APRECIADOS: 

1- PROJETO DE LEI 008/2026- QUE DISPÔE SOBRE A PROTEÇÃO E BEM-

ESTAR DOS ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

JULIÃO FRANCISCO PEREIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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